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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI HR 560/95

De autoria do nobre Vereador Osvaldo Sanches, o
projeto visa instituir o "Dia do Evangélico", a ser
comemorado anualmente no dia 1A1 de novembro, pelas
pessoas que partilham desse credo.

Considerando que a proposta terá o apoio do
Movimento Evangélico, que tem no Município de Scp Paulo
um grande numero de adeptos e a quem caberá comemorar a
data realizando reuni;es, palestras e eventos pr6prios,

favorável o parecer.
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